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DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 2016

Autoriza o emprego das Forças Armadas
para a Garantia da Lei e da Ordem no re-
vezamento da Tocha Paraolímpica dos Jo-
gos Rio 2016.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e XIII, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei Complementar nº 97, de
9 de junho de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o emprego das Forças Armadas para
a Garantia da Lei e da Ordem no revezamento da Tocha Paraolímpica
dos Jogos Rio 2016.

Art. 2º As localidades e o período de atuação das Forças
Armadas são definidos na forma do Anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 31 de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann
Sergio Westphalen Etchegoyen
Alexandre de Moraes

ANEXO

D ATA CIDADE - UF
1º de setembro de 2016 Brasília - DF
2 de setembro de 2016 Belém - PA
3 de setembro de 2016 Natal - RN
4 de setembro de 2016 São Paulo - SP
5 de setembro de 2016 Joinville - SC

6 e 7 de setembro de 2016 Rio de Janeiro - RJ

Considerando o disposto na Lei nº 11.952, de 25 de julho de
2009, sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em
terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal,
altera as Leis nos 8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 6.383, de 07 de dezembro 1976, e 6.925, de 29 de
junho de 1981, e dá outras providências;

Considerando o disposto no Decreto nº 6.992, de 28 de
outubro de 2009, que regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de julho de
2009, para dispor sobre a regularização fundiária das áreas situadas
em terras da União arrecadas pelo Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA, no âmbito da Amazônia Legal, definida
pela Lei Complementar, nº 124, de 03 de janeiro de 2007, e dá outras
providências, resolve:

Art. 1° O art. 5º da Portaria MDA nº 37, de 18 de junho de
2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5° O cadastramento poderá ser feito por meio de ins-
trumento procuratório."

Parágrafo único: Quando realizado o cadastramento por meio
de procuração, será realizada vistoria na área requerida, indepen-
dentemente do tamanho da área.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 29 DE AGOSTO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE
SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atri-
buição que lhe foi conferida por meio do parágrafo único do art. 16, da
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; da Resolução CDN nº 1, de 12
de maio de 1999 (DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999);
e com base no disposto, especialmente, no art. 91, §1º, da Constituição
de 1988; na Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991; na Lei nº 6.634, de
2 de maio de 1979; no Decreto nº 4.520, de 2002, resolve:

No- 98 - Dar Assentimento Prévio à empresa SUSTAINABLE TEAK
PARTICIPAÇÕES LTDA. (SUSTAINABLE), CNPJ nº
07.551.163/0001-01, para aquisição de 25,58% das ações de emissão
da Fronteca Agroflorestal S.A. (FRONTECA), CNPJ no-

04.203.798/0001-39, de titularidade de SYLVIO DE ANDRADE
COUTINHO NETO, CPF nº 459.775.188-20, sendo a FRONTECA
proprietária de imóveis rurais localizados nos municípios de Barão de
Melgaço, Barra do Bugres e Glória D'Oeste, na faixa de fronteira do
estado de Mato Grosso; ressalvado o não reconhecimento de re-
gularidade de exercício de atividade empresarial, inclusive regula-
ridade ambiental, as quais dependem de análise específica dos órgãos
competentes; de acordo com a instrução do Processo PR nº
00001.000346/2016-73; o Parecer CGU/AGU/no- 01/2008-RVJ; e a
conclusão da Nota AP nº 121/2016-RF, expedida com ressalvas.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 475, de 31 de agosto de 2016. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo
a desapropriar, em favor da União, o imóvel que especifica, cujo
domínio direto pertence ao Estado do Rio Grande do Sul.".

CASA CIVIL
SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA

FAMILIAR E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA No- 131, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

Altera o artigo 5º da Portaria MDA nº 37
de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre
as condições e procedimentos para o ca-
dastramento das ocupações a serem regu-
larizadas.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 1º do Decreto nº 8.786, de 14 de junho
de 2016; do art. 1º, §1º, inciso II, e da competência subdelegada do
art. 7º, ambos da portaria da Casa Civil nº 1.390, de 08 de julho de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2016;

Presidência da República
.
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